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Estado de Itoraima
Podor Legislativo

( âmara Munre ipal rle IJoniirn

PARECER DO CONTROLE INTERNO.

PROCESSO N" 001612021
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N. AO4,E§21- CpL.

Do: Controle lnterno.
Ao: Gabinete do Presidente da Câmara - GAB.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO MENSAL, GERENCIAMENTO
DE REDE E MANUTENÇÃO DE INTERNET, CONTEMPLANDO O TRAFEGO DE
DAD0S, E SERVIÇ0S DE INSTALAÇÃ0 E sUpoRTE TÉCNlCo EM ATtvtDADES
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔruICN.

CÃMARÂ MUIIIGIPAL DE B0NFIIII-RR
ItrtÁHse:

Trata-se de procedimentos licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÂO, com futcro no
Art. 24, inciso l!, da Lei Federal No 8.6§§/93 e suas aiteraçÕes posteriores, tendo como
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PE§SOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO MENSAL,
GERENCIAMENTO DE REDE E MANUTENçÃO DE INTERNET,
CONTEMPLANDO O TRAFEGO DE DADOS, E SERVIbOS DE INSTAIÁÇÃO T
SUPORTE TECNICO EM ATIV'DADE§ DE SISTEMAS 

-N= 
STCURANÇA.

Formalmente o procedimentc em epígrafe é inetocável, pais foram cumpridas as etapas interna
e externa da licitaçáo, atendendo assim as disposiçôes da Lei No 8.666J93 respectiva, a saber:
Termo de Referencia, informação de disponibilidadê orçamentária na unidade respectiva,
parecer atestando a compatibilidade entre o objeto e o valor orçado e a modalidade de,licitação,
autorização para abertura de licitaçáo na modalidade conforme dispôe a Lei No 8,666i93,
Decreto de designaçáo da ComÍssão Permanente de Licitaçáo - CPL, e consta também as
respectivas análise e aprovação da doa*mentaçâo e dos prccedimentos adotados durante a
realização do processo licitatório pela Assessaria Jurídica.
Concluso Íeito, foi vencedor{a} o{a) Licitante: Á I A MARTIIS§, ClrlPJ: 36.202.s06r000Í-00, que
apresentou proposta de preço, conforme documentação das Propostas de Preço e Termo de
Adjudicação da Dispensa de Licitação No 004I2ü2i, processo no 0í61202í - cpl.
Valor total a ser empênhado conforme a Adjudicaçâa é de R$ í§.5{X},90 {dezesseis mil e
quinhentos reais).

CONCLU§ÃO:
O procedimento licitatório atende os requisitos legais e a despesa está devidamente alocada,
para homologação, publicaçáo, empenhar e dá prcsseguimento.

BONFIM-RR, em 21 de JÂNEIRO dç2021
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&*^ kl-(,:n fir,."ffiX á^^fd*fu W*
DEAN KLEIN PIMENTEL SALDANHA JUNIOR

Chefe de Controle lntemo

Rua: XV de novembro n" 58 - Centro- CIil): 69.i8tl-lXXl
Tel./Far: (95)35,52 1281/1 152

CNP"Í: 05.637.4261000 1-7,1
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de BonÍim

Processo n" 0016/2020

Modalidade: Dispensa de Licitação No 004.

Obieto: contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviço de fornecimento
mensal, gerenciamento de rede e manutenção de internet, contemplando o tráfego de dados, e

serviços de instalação e supofte técnico em atividades de sistemas de segurança eletrônico.

Valor do processo: RS 16.500.00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

PARECER JURIDICO

\ Trata-se de processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob o n'. 01612020, com o

objetir o de contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviço de fomecimento

mensal. gerenciamento de rede e manutenção de internet, contemplando o tráfego de dados, e

serr,iços de instalação e suporte técnico em atividades de sistemas de segurança.

Torna-se necessária à manifestação jurídica acerca do procedimento adotado e das

minutas apresentadas, apenas nos seus aspectos jurídicos quanto à forma, à legalidade, não

abrangendo. todavia, os elementos de natureza financeira, técnica e comercial, bem como sua

aprovação. visto que cabe ao gestor público decidir pela conveniência, necessidade e oportunidade

dos atos públicos.

DA JUSTIFICATIVA

FT]NDAMENTAÇÃO LEGAL

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo)

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso II, clc art.

26 da Lei Federal n". 8.666/93. alterada e consolidada.

An. 24. E dispensável a licitação:

v
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

"II - para outros serviços e compras de valor até l0%o (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só r ez: (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998)"

No dia 18 de juúo de 2018, foi publicado no Diario Oficial daUnião o Decreto no

9.412 que tem como obietivo afiahzar os valores estabelecidos no art.23, incisos I e II do caput da

Lei no 8.666193.

! .\pesar da redação do Decreto n" 9.41212018 não indicar, de maneira expressa, a

alteraçào dos limites para a contratação direta de pequeno valor, os mesmos também restaram

alterados.

Vejamos de maneira sintética como ficarão os novos valores:

a) convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos

mil reais)

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e treTentos

L mil reais);

II - para compras e serr-iços:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ i.430.000,00 (um milhão, quatrocentos

e trinta mil reais)

c) na modalidade concorrência acima de RS 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).

v,

Com as alterações acima, a dispensa de licitação passa para:
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

I - para obras e seruiços de engenharia: R$ 33.000,00 (trinta e três mil Reais)

II - para compras e sen'iços: RS 17.600.00 (dezessete mil e seiscentos Reais)

Desta forma. os valores cotados refletem e autorizam o procedimento de dispensa.

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundaÍnento legal do

Art. 24, inciso II, do "Códex Licitatório", vejamos o que disciplina o Dr. Jorge Ulisses Jacob

Fernandes em seu festejado livro CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO:

"Para que a situação possa implicar na dispensa de licitação deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal preenchendo todos os requisitos. Não é permitido

qualquer exercício de criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de

licitação disponível previstas expressamente na Lei, numerus clausus, no jorgão

iurÍdico. querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador

expressamente indicou que comportam dispensa de licitação". (JACOBY

FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação direta sem licitação. Brasília: Brasília

Jurídica, 1995.p.156)

Com a análise detalhada do procedimento adotado, no que se refere aos critérios

legais de dispensa de licitação, estes foram respeitados pela Comissão, tornando esse procedimento

L apto e efrcaz a gerar efeitos práticos. inclusive em concordância com o Princípio da Isonomia,

expresso no artigo 3o, da Lei no 8.666193.

De acordo com os critérios prer-iamente estabelecidos nos termos do processo, assim

como a comparação dos preços apresentados. a escolha da proposta e do contratado deu-se pela

seleção da proposta de menor preço. Assim, foi adjudicada a proposta enviada pelo(a) licitante

A I A MARTINS, com inscrição no CNPJ: 36.202.806/0001-00, devido ao menor preço

apresentado, no valor de RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), nos termos do artigo

24, inciso II, da Lei n'8,666193, facultando à Administraçào adispensa da licitação.

v,
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Fstado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

Além do mais, o valor estimado na contratação atende ao limite nomatizado no

artigo 23, inciso II, alínea ct. da Lei no 8.666193, e sua at:ualizaçáo poÍ meio do Decreto no

9.41212018.

Nestes termos. o processo contém três pesquisas de preços e a licitante vencedora do

cefiame apresentou a documentação exigida.

DO CO\TR-A.TO

euanto à minuta do contrato e o termo de referência, estes atendem aos preceitos

legais conri,Jos r.io arligo 40 dalei de Licitações. Por sua vez,eín análise detalhadadaminutado

contratLr. ., eritlcamos que as cláusulas contratuais encontram-se em conformidade com o que

dispôe o "r'rgr'r 
55. da lei n" 8.666/93.

De acordo com a análise do Contrato, as cláusulas contratuais estão de acordo com o

drsposrti.,r. legal pr-evisto no artigo 55, da Lei no 8.666193, inclusive quanto à indicação do foro

exigido no seu parágrafo 2o, tendo sido eleito o foro da cidade de Bonfim, RR'

Também as exigências do arligo 61, e §§ 1" e 2o, do artigo 65, todos da mesma lei,

foram resguardadas. Todos os atos realizados observaram aLei8.666193.

t Assim, estando a justificativa apresentada pela autoridade administrativa em

consonância com os termos do ar1. 24,I1, clc art.26 dalei Federal N". 8.666/93 e suas alterações,

esta Assessoria Jurídica opina por aprovar a minuta do contrato e pela aprovação deste

proceilimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o caso em comento.

Sem mais para o momento. seguem os autos processuais para a CPL para dar

continuidaJe ao Í'eito.

Bon-fim, RR, 21 de janeiro * rrrh
ã%"

Ana Zéliu
OAB/RR 39OB

.\ssessoria Juridica da Câmara de Vereadores de Bonfim

I
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Bonfim/RR , em 22 de JANEIRO de 2021

O Presidente da Câmara de Vereadores de Bonfim, no uso da atribuição conferida
pelas diretrizes e normas que regem esta Casa Legislativa:

RESOLVE:

Art. 2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatu ta,

01.-
Costa

Presidente da Câmara Municipal de Bonfim/RR.

Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara MuniciPal de Bonfim

PORTARIA\REF.\PROCESSO OOl 6\202í

PUBLICAÍ,()
e,ot .J,!L$.Jl;Ntí

ffis,osr .4?6fi0u-7íl
cÁ!íÂq* Àdürilüt,ôÁi. or aoÀIF,[,

, Ri.§ )& rh l"-:rr*mrbrCI, 58'Cêíiho

CEP:63.38&ffi

r -j- ..

Em onlffiads corn Àrt. 75
*,4p, ryrÚga Muniripgl 

I.
lJ., I t l '

Art. 1' - Designar a Sra. ANA PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF

No 040.055.582-40, Chefe de Departamento de Apoio ao Legislativo, para

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, conforme o objeto da

Dispensa de Licitação originada do Processo N" 001612021, cujo objelo e
CoNTRATAÇÃO DE pESSÓn tUníOrCA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO Or
sERVtÇO DE FORNECII\4ENTO IUENSAL, GERENCIAMENTO DE REDE E

MANUTENÇÃO DE INTERNET, CONTEIVPLANDO O TRAFEGO DE DADOS, E

SERVTÇOS DE TNSTALAÇÃo E SUPORTE TECNICO EtM ATIVIDADES DE

SISTEIUAS DE SEGURANÇA ELETRONICA.

n eo.tn*
Irr.s

Rua: XV de novembro n' 58 - Centro, CEP; 69.380-000
Tel./Fa.r: (95) 3552 -1281/1152

CNPJ: 05.637.42610001'7 4

Bontlm/Roraima

I
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Roraiura, 22 rie ianeira rie ?Ü21 " Di;irio Cfioiai dos ir{ruricípios dc Esíado de R.crcir*a ' ÀI'íü V: iN" 13i3

DTSFEN§Â DE LICITé.ÇÃ.O

C{}{TãATÂ}§E: CÃMÀRA MLINICIPAT DCI MLINICIPIO DE

s*NFlh{iââ,
C*t{f*ÀTÂ*Â: ÊÂNCO DO BRA.SIL S.A

C'I'{PJ: ü*.000.0001000 l -9 1

OBJETO: Çoítratação de pessoa jurídica paÍâ prestar serviço de

Êâgamsítos eletrômcos de Salários, Fornecedores e Pagaríentos

bii'-tt** por meio do Srstema PGT e de Ordens Banoárias -OBN,
para aterder as demandas da Câmara de Vereadores de Bonírm'

§üTÁ"ÇÃú ORÇÂMEN l'ÁRiA :

CÀMARÀ MTIMCIPAT DE BONFII\4/RR.
Exerciçio:2021.
Fmgrama de Àtiririade: 0i20ü1
Âçlia:20üi
Êle:nçnto de DesPesa: 33 90.39'00

Fcr:1e áe Recursos: Recrusos Ordinários
Erepenho: Estirnativa

V*lor total empenhado: Ê$ 4.080.00 (quaho mil e oitenta reais)

uÇÊNCiÂ üCI CONTRÀ?O: 12 me.es.

âÂ?Â üÀ,{SSfi'IATUR-â.: 2i ifri í2fi2'r
Publicado por:

I K4lani Edr.rardamak Sy Hrmg Rodrigues

L,' Código{dentifieadoi':8892ÂC,{1

CÂ§{ÁRÀ MÜ}{ICTPAL DE BONFII,ÚRR

A üÂMArL{ MUMCIPAL DE Bo\Tt\íiRR por seu presidento em

egercicio. RÂTIFICA e HO\{OLOGÀ a licitação, la modalidade

§1SPENSA DE I.ICITÁÇÀO, Prq-.c. A$12fr2L - Ch{B' cujo +bjetc é a

c.a*r*Ê ção de Pessca -Iundica especlalizada na presteçã+ de sen'içc

de fornecimento mensal. gerenciamento de rede e manutenção de

i:rtemet, contemplando o tráfego de dados, e sen'iços de instalação e

sr-çorte Écdco em atirjdados de sistemas de segruança elotrônicc,

pa:a ateader a Câmara Municipal dç Bonfim,RR:

GÀBI\ETE PRE§IT}ÊNCiÀ
CEP.TT}ÃC }E R{TIFãCAÇÃ* BE §}ãSPF§Sâ }E

r rrrrartí!LrL r r 5çnv

TÔTAI:

LorE TLtcrà\lE I'ALOR TOTAL

I
TA I .\ \LÀRT[{S
lcNer :o zo:.soo,r,oot-oo

P-S 11.t1(!0.!,1Ô

:-"-A r À,\tÀRfi,\-st' 
I cspr. :o :u2 8(Eruü)1 ,-il,

R$ r.5ü0,0c

t**-^R, em 21 de janeiro daza:zl.

DOMINGOS COSTÁ
Presidetrte da Câmara lt'Íunicipai de Bonfim/RR

Pubücado por:
Kaylani Eduardaa* S,v Hung Rodrigues

Cfi i go ldentifi dor:9c05 5 A9B

CEM§SÀO PERILIINENTÉ
À1rySC *E LICTTAÇÃC +FSrp-Ta

ÁVISO DE LICTTAÇÃO DESERTA
PBTGÃO PRESENCTAL N'O1O2O2O, PROCESSO N" 022/2020

objetc: coNTRATAÇÃo pe EMPRESA PABA AQUISIÇÃo DE

EQUIP.fuVENTOS PARA MELHORIAS NAS ESTRÁDAS

VICINAIS DO MUMCÍPIO DE ALTO ALEGRN _ R&
CONFORIVíE PROPO§TA/ANO N" 034681./2019. O Pregoeiro da

Comissão Perrranente de Licitação da Prefeitura da Municipal de Alto
Âlegre-RS no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela legislaçâo em rigor. especialnente a Lei Federal n".8.66611W3-
a í,ei Federal r" 10.520i2002 e demais legisl4'ão aplicáveis, resolve:

I

Di.
DE

iloclrrrr IIF:§IRT{i os itr,ns $2, t)3 <: {l-l rlti Preilâ* Frcreuti;ri *o

01fi12$20 - Prorcsso n" 82212Ü2fi.

ALTO ALECRE&R 19 IÜl 12\]21 .

{: I L'}E Rl. A N D0 s Í Lv'Á Í}Á
Prcgoeiro -CPl.,?l\,{A A.

P*blicado perr:

Lrderiardo Slli'a da EncarnaçrÍo

Cóetigo Lrientifi cndor;75F5ü0 I B

{ Gilti§§Â{} PERR'IAl{rl§TE üE t,{cl'r'ÀÇÂü
R.*",{ v i 5{l $ §l LlC',tT'AÇ Ãi } ?" {.:il rll!',i,l t}À

REÀYISO DE LICrrê,ÇÂs-2" CHAMAD.À
FR.EGÃO PRESENCIAL }.Í'O1ÜI2O2O. PRÜCESSÚ N" 022i2Ü2(}. Â
Comissão Permaaente de Licitaçâo da Preieitura i{iunicipai <Íe Àitt>

Álegre-RR" no uso de suâs âlribuiçõôs legais que the são coüferidas

pelilegislaçãc em vigor. esp§cialmÊntÉ a Lei Federal n" 8'666/1993, a

í,ei Federal n" i0.520/2Ü02 e demais legisiação aplicáveis, iorna

púb1ico a segunda chamada para o Pregão Presencial n" 010/2ü2Ü,

i'rocer.o n" ü22!2ü28, Conlratação de Empresa para Aquisiçâo de

Equipameníos para melhorias iias es{radas viçiiiais do }üuaicípio de

Âíto- rüegre - R& çotríamre PrapostaiAno i-'i" ü34ó8112Üi9'

Aberh:ra: A4fi22í)ZL- as 09:00 horas" na sala de reu:âiõe§ da

CPL,"MAÂ, o edital está à disposiÇão dos úteressados ua

CPL,?lvL{'{*;-riat Àritôúo Doulado dr Satiaii4 s1i:- no horario ü8:C0

as 12:00 horas. mediante apresentação de CDIDVD.

LUÍS 
'/ÍEIÊÁ 

BÁRBOSÁ
Presideate-CPLAMAÂ.

E*}llioarlr uu,.r...,0 i]+r:
Ciderlando Silva da Encamação

Códigc Identifi c.âdor: 4DF45D4i

CO§IIS§ÃC PER},LANTN?E BE I-ICITAÇÃO
RE SUÍ,TÁDB BE LICIT,{ÇÃO

FJSLTLTAD& DE LICITAÇÁO
PREGÂO PRE§ENCIL N" OO9I2O2O, PROCESSO ]'i" OzII2iizB. Ü

Pregoeiro da CPLI?h{ÁÀ torna púÚlico o resrüado final cle iicitaçãe

do Pregão supraeitado- eujd objete é a -'Contratação rle Emprerst

para Aq*isiçãa r-!e Equipâmelrta§ Agícnla-t parà âlenale!' â§

necessidádes d* Regiãa da Boqueirão' ccnísrme PropostalAno 1§o

050678/2019-, tsrdo as enpresas: À- C. GÂLYÁO JITNIOR- ME'
CNFJ N". 22.407.6611frn1-?9, venced*.ra dos Itens: I &S 16"000-00

(dezesseis mil reais)- II RS 34.800,00 (tnata e qualrc-mil e oitccentos

ieais)" III RS 34.ú00"00 (trinta e quair:o mil reais), IV R$ 18'400,00

(dezoito mí e guatrocentos reais), V R$ i4.70{'i,0Ü (quatcrzr mil e

setçcentos reais)-; AGROSOL SOLUÇ{íI-É'S-AGRICOLAS LTDÀ,

CI§PJ N', $7.43?.13318CI01-?9, vencedora do ltem VI R$ 183'500'*Ü

(celto e oitenta e três mi1 e quirhentos reais)

AITO A,LEGRE/F.R 2O I ÜL !11)ZI.

C I D E RI.IINDO S ILVA DA E NCARNÁÇÃ'O
Pregoeiro{PÍ:?MÁ-{-

Putrlieado Por:
Ciderlando Silva da Etcamação

Có<tigo kleatifrcador: I 28 i 66D9

C{}MISSÃS TER1LL§gi{TE }E LICTTÂÇÃO- CPL
A\'ISO DE ERRÁTÂ

AVISODEERRATA
FREGÃO PRESE}iCIAL N" 025 I2O2O

PROCESSO N" IS3/2020. SMSA
E;Íratê de cottrato n" ll3l2020

7
rn-:lrv.di ari*m*n icipa1. eom br/amr



Roraima , 09 de Abril de 2021 . Diario OÍicial dos Municípios do Estado dç Roraima . ANO VI I N' 1367

GABINETE PRESIDÊNCIÀ
DECRETO LEGISLATIVO N' 011/2021

Bonfim-RR, 11 de janeiro de2021

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DOS CONTRATOS NO EXERCÍCIO
DO ANO DE2O2I DA CÂMARA MLINICIPAL DE
VEREADORES DE BONFIM/RR E DÁ OI,"TRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Bonfinr, Estado de Roraima, no
uso de suas atÍibuições que lhe confere a Lei Orgânica deste
municipio e o Art.36, Inciso XXVIII do Regimento desta Casa,

DECRETA:

Art.in- Designar o(a) servidor(a) ANA PEREIRA DA SILVA, Chefe
do Deparlamento «Io Apoio Legislativo, pofiador(a) do CPF N'
040.055.58240, para acompanhar e fiscalizar a realização dos

serviços, compras e obras da Câmara Municipal de BonÍim-RR, no
exercício do ano de 202 1 .

AÍt.2" - Dê-se ciência a(o) servidor(a) designado(a).

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
os efeitos retroagindo a data de 4 de janeiro de 2021 .

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições contrárias.

Município de Bonfir/Roraima, 1 I de janeiro de202l

DOMINGOS COSTÁ
Presidente

Publicado por:
Kaylani Eduarda mak Sy Hung Rodrigues

Código IdentiÍicador:DC8ACA29

CPL
RESULTADO DE LICITAÇÃO OO PREGÃO PRESENCIAL

sRP N'00612021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL
RESULTADO DE LICITACÁO DO PREGÁO PRESENCIAL
sRP N" 006/2021
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Pregoeira da CPL/PMN torna público o resultado do Pregão
supracitado, oriundo do PROCESSO LICITATORIO No 025t202L -
CPL. INTERESSADO: SEMSA. Tipo: Maior Percentual de
Desconto Por Item, cujo objeto é *EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM PARA
ATENDER A DEMANDA DE ABASTECIMENTO DA FROTA
DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
SEMSA, BEM COMO OS QUE FOREM ADQUIRIDOS
DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO", CONÍbTMC

demonstrativo abaixo:

EMPRESA ITEM PI]RCENTUAL
DESCONTO %

DE

v. S. LIMA EIRELI - NIE - CNPJ: 33.9EE.E69/0001.
45.

001 0,031

v. S. LIMA EIRf,LI - NIE - CNPJr 33.988.869/0001.
45.

002 0,031

Normandia - RR,08 de Abril de202l

CIRES DE NÁZARÉ SOUSAALWS
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMN
Decreto N" 06 I /202 I 

Publicado por:
Cires de Nazaré Sousa Alves

Código Identifi cador: 2462C A92

CPL
RESULTADO DE LICITÀÇÃO OO PREGÃO PRESENCIAL

sRP N'00112021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
BEJ
sRP N" 007/2021
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Pregoeira da CPL/PMN torna público o resultado do Pregão
supracitado, oriundo do PROCESSo LICITATÓRIo No 026t2ozl -
CPL. INTERESSADO: SMECEL. Tipo: Maior Percentual de
Desconto Por ltem, cujo objeto é "EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS DIESEL S-10, DIESEL COMUM E
GASOLINA COMUM PARA ATENDER A DEMANDA DE
ABASTECIMENTO DA FROTA DOS VEÍCULOS DA
SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER - SMECEL, BEM COMO OS QUE
FOREM ADQUIRIDOS DURAI\TE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO", conforme demonstrativo abaixo:

EMPRESA ITEM PERCENTUAL
DESCONTO%

Df

v. S, LIMÀ EIRELI - ME - CNPJ: 33,9E&E69/000r-
45,

001 0,031

v. S. LIMA EIRELI - ME - CNPJ: 33,988.869/0001-
45.

0{,2 0,031

v. S. LIMA EIRELI - ME - CNPJ: 33.9EE.E69/0001.
45,

003 0,031

Iwww. diariomunicipal. com.br/amr

a
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ADO DL ROR.{I\I
RA }IL.\ICIPAL

Exptrdiente:
tlos Ntunicípios de Rorlilua - ÂN{R

CO}IISSiO I'E R\IANENTE DE LICITAÇÃO
E\TJl\TO DO CONTRATO N'OO4/202I.

COMISSÃO PE R\ I.\NENTE DE LICITAÇÃO

ORlCElvl: PROCE,SSO N" 016/2021

DISPENSA Dl- LI('lT.\ÇÀO

UONTRATA\]'E: C.\,\i.-:'i \:-\i(-i?.\L Dt) NIUNICIPiO D:
BONFIMi RIt.

, -IONTRATADA: A I A M.\RT:\S
CNPJ: 36.202.806i000 l -00

OBJETO: contratâçào c1e Pessoa Juritlic'a espe:ializada na prestaçàr-r

<le serviço de tbrnecin-reuto mensal, gerencian-iento de rede e

manntenção cle intemet. contemplar-rdo o tráfego de clados, e serviços

de instalai:ão e suporle técnico em atividades de sisternas de segtlratlça

eletrônico. para ateuder a Ciimara N'liurioipal de Bonfin-L'RR

DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA:
CÂMARA }ILI1CIPAL DE BONFI}1,RR.
Exercicio: l0l 1

Programa de À;.i;r1';r(iç; 01?001
Ação:2001
Elemento de De:pe .::: -1-1.90.39.00
Fonte c1e Recursos: Rii,.risos Olclinários
Ernpenho: Global

\'3LL,l l.)trtl: R$ 16.5U0,Ut, , u;rr:>iiS rtril reiris)
vlcÉ,\L l\ DO CONTRATo: r -r n..eses.

DATA D.r. \SSTNATURA: ll t-i ' lirll
Public:tdo pt,r:

I(aylirni E.tLru'tllr rnak Sy Hi,r:i l'.. .:. r...c.
Córtigo Iclentit'icador:.à I : :- vt3-l

CPL
EXTRATO DE CONTRATO

F],XTRATO DE CONTRATO N'OO1/202

Dispensa N" 001/2021.
Objeto: AqLrisição cle portas em vidro
Yalor Global: 6.042,15
Projeto Ati'r'idade: 01.03 1.001.200 I

pAH-_3:-

Elemento de Despesa: 33.90.30'00 Material cle Consumo

Fonte de Recursos: Recltrsos Próprios
Partes Contratuais:
Contratante: Câtnala Municipal de Mucajaí

Contratado: F. J de oliveira e cia ltda, CNPJ: 03 007.i95/0001-90

Data cle Assinatrtra: Mucajaí - RR, 0B cle Í'evereiro de 2021'

JOELSOAI SILVÁ DÁ COSTA
Plesiclente da C\'1\1

Publicado Por:
Antor-rio Souza Costa

Código Identificador: FDA4C937

GABINETE
DECRETO DE PONTO FACULTATIVO

DECRETO N'012/202I DE 12 DE FE\-EREIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NOS

DIAS i5, 16 E 11 DE FE\IEREIRO DE 2021, E DA
OUTR.{S PRO\'1DE\CiAS.

O PREFEITO DO }IU\ICÍPIO DE .{ITO .â.LEGRE, NO USO dC

suas atribuições legais que the são corliridas pelo Àr' 61, cla Lei

Urgàrrica du MuniciPio;
CONSIDBRANDO o dispttsto no inciso II do art. 23, no inciso XII
do art.24 e no art. 198 da Constituição Federal de 1988, compete

concorrentemente à União, aos Estados e Distrito Federal e os

Municípios legislarem e exeçutarem mecliclas concernentes à

pro,roção e à proteção cla saúde púbtica em caráter preventivo e

assistencial;
CONSIDtrRANDO a avaliaçào do cenário epidemiológico no Estado

cle Roraima, em especiel o 3umellio de casos coufirmados de

rnttc;ôes peie Cor:,i- - 9 ra capital e rnterior, bem como a necessidade

Ce :::,Ç1,: i: i:-:;i,:,i. de prerenção. cL)ntrole e contenção de riscos,

t-,----: ; :J-r'",1: ; S:::,le Pirblica, a fim de evitar a disseminação da

-a;:,:: i:ll ::-:l:; l-;n:Cipal;

DECRETA:
.â.rt, l'. Ponto Íàcultativo nas repartições pirblicas clo Município de

Alto Aiegre - RR, nos dias 15/02 (seguncla Í'eira), 16/02 (terça Í'eira)

e no clia 17102 (quarta t'eira) até as 1-í horas, excluídos desta

previsão os expedientes nos órgãos ctl,ros seruiços não admitam

paralisação.
Art. 2'. Até o dir ll cle t'evereiro C: lr-'l " tica proibido a realização

de cptaiscltrer a\ entos e ativiC:'':;.. piLblicas ou privadas, cotn

aglc,mera.;õe s tie pessoas o fLti-'.i--'::nento de igarapés, balneários e

similarcs.
Art.3''. Ficr ptoibicto o co:.:--:Í-.r de bebidas no local rle vencla, como

bares. ilistribiricloras e sii:rlr.res ate o clia l7 de Íêr'ereiro de 2021'

poiienclo tais atividades serem realizaclas por meio <la venrla e retirada

do prodrúo, drive-thru e delivery sem a pert.nanência de clientes'

\O\ÍES
JO\ER 1

SOUSA

DA SILVA

BA

.\EC

E\TE

o

RTO
},DE

\o\1E
I]E\].IQLE I.OPES DA -§]L\-A IIILHO

LL C IO ,\I UI SI O \ II LEL,\ DA CO§TA

IS-\1.\S B.\RROS GO}IES

Oticial dos Munic
Itada ii

: i.r:ra soluçào

da gesti.- r:tiuticiPal,

urvu,.draliot-nr'tttictpal.cotn.br atllr

I\,IE\BRO

NIU\ICIPIO
SiO LL IZ DO A\-.\L i
urtt.r,trL.tÀ
c.-rR-rc.r,R.lí



Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

TERMO DE REFERÊNCIA.

1. TNTRODUÇÃO

I .1 O art. 7o da Lei No 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a elaboração do Termo de referência é etapa

essencial e precedente da realização de licitaçÕes de aquisição, obras e prestação de serviços, estabelece ainda que o

Termo de Referência é o conjunto de elementos necessários e suficientes com nível de precisão adequado para

caracterizar a aquisição, obra ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da

realizaÇão dos proced imentos Ad m inistla'llyqs.

2 DO OBJETO

1.1 2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviço de forneci mento mensal, gerenciamento de rede e manutenção de internet, contemPlando o

tráfego de dados, e serviços de instalação e suporte técnico em atividades de sistema de segurança eletrÔnico, Para

atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR , constantes no Anexo I deste Termo de Referência.

3 JUSTIFICATIVA.
contratação se justifica pela necess idade de realizaçáo dos trabalhos de exped iente desta Casa

exercício do ano de 2021

4. META FISICA.

4.1 0
serviço de
e serviços
Municipal
contrato.

presente Termo de Referência tem por objeto contratação de pessoa jurídica esPecia lizada na prestação de

fornecimento mensal, gerenciamento de rede e manutenção de internet, contemplando o tráfego de dados,

de instalação e suporte técnico em atividades de sistema de seguranÇa eletrônico, para atender a Câmara

de Bonfim/RR, pelo período de janeiro de 2021 até outubro de 2021 contados a partir da assinatura do

5. CLASSIFI oRÇAMENTARIA.

5.1 Os recursos para essa contratação estão segurados na classificação orçamentária

CÂIVIARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR.
Exercício: 2021.
Programa de Atividade: 012001
Elemento de Despesa: 33.90.39.00
Fonte de Recursos: Recursos Ordinários
Tipo de empenho: Global
5.2 Conforme Art.. M e 3g da Lei 8.666/93 c/c art. 16, ll da LRF, aprovada e assinada pela autoridade competente

e fará face às da ida

6. DA FORIVIA, DO PRAZO DE REAL DOS SERVI EVI DO CONTRATO.

\:> 6.í O prazo de realizaçáo para a entreg a do material será até 2210112021contados a pa rtir da assinatura do contrato,

com início imediato apos o recebimento da ordem de serviços/entrega expedida

6.3 A vigência do contrato será de 10 meses, contados a Partir do ato de assinatura do mesmo, Podendo ser

o nos termos do Art. 57 da Lei Federal N" 8.666/93.

7. DAS CONDI ES PARA PARTICIPAR NA LICIT

7.1 Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei N

8.666/93, documentação relativa à:

Da Capacidade Jurídica:
a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado pelo orgáo competente e, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;
b) registro comercial em caso de empresa individual;
cj lnjcriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) documentos RG, CPF e CNPJ dos sÓclos, se for o caso,

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
e1 Cer{'iOao conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da Uniáo, expedida pela

procuradoria Geral da Falenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB No 02 de 31/08/05), onde está

sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Debito - CND, perante o lnstituto Nacional de Seguridade

Social- lNSS, com validade na data da realização desta licitação,

de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3552 -1281/1 152

CNPJ: 05.637.42610001'7 4

Bonfim/Roraima

,]J.r. j,,' ü***rte d*§,\,[uâ#.k,
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g) Certidão Negativa de Debito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com validade na data da

realização da Licitação;
h) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com validade na data

de realização desta licitação (Lei No 8.036/90 art.27 alÍnea "a");

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, valida em cumprimento à Lei N" 12.44012011;

j) Prova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada;

Alvará de Funcionamento devida mente atualizado rtinente ao do certame.

8. DAS OBRI ES 90 CONTRATANTE:

8.1 O contratante deverá fiscalizar a execuçâo do contrato, bem como:

a) Receber o objeto deste Termo de Referencia, através do setor responsável pelo acompanhamento ou

fiscalizaçâo, em conformid ade com o inciso I do Art. 73 da Lei No 8.666/93;

b) Notificar Por escrito a CONTRATADA(o) toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto deste Termo de

Referencia, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o paqamento a CONTRATADA(o) em conformidade com o disposto neste instrumento;

8.2 DAS O DO CO o

a) Serão de responsabi lidade da Contratada todas as trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais

e as demais inerentes ao Termo de Parceria;
b) A Contratada(o) deverá tomar as providências que a Contratante julgue necessárias, para realizaçâo da

entrega do material, visando à perfeita execução dos mesmos;
c) A Contratada(o) deverá realizar os serviços de acordo com as especificaçÕes e em conformidade com o Termo

de Referência;
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte, os serviços deste contrato;

e) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;

0 Realizar o objeto do termo de referência sob a supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este

processo, em conformidade com a Lei N" 8.666/93;

9 VALOR TOTAL ESTIMADO

9.1 O valor estimado q ue a Câmara se compromete a Pagar pela contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviço de fornecimento mensal será até de R$ '16. 500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), até a data

de 31/1 012021 de acordo com a execução do prazo contratual.
9.3 O valor total máximo para todos os contratados é de R$ 16.500 00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

1O DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado em até o 5' (quinto) dia útil do mês seguinte à efetiva realização da entrega do

material, atraves da Secreta ria de Finanças, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscalde serViço executados

devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato Leqal.

11 DA FIS

11.1 A fiscalizaçáo da realização dos serviços será exercida por representante do contratante, neste ato o do

contrato designado pela Secretaria de Administração da Câmara MuniciPa I de Bonfim/RR, ao qual comPetirá d irimir as

dúvidas que su rq irem , dando ciência de tudo ao credenciado conforme os os 15,7, 69 e 73 da Lei N'8.666/93

12 DASALTERAÇÔES.
12.1
não

Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) d

no quantitativo de contratação de pessoa jurídica
lo valor inicial do contrato como dispÕe o Art. 65, §

1', da Lei N" 8 666/93;
12.2 O prazo contratual Poderá ser
necessLdade da Câmara, com as devidas

prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a

iustificativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei N' 8.666/93

13 DA RESCISÃO E ONS PENALIDADES

131 O descumprimento total ou parcial deste contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o contrato,

cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos

previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades estabe lecidas nos Artigos 86 a 88, todos da Lei N" 8666/93;

132 A multa moratoria prevista no Artigo 86 da Lei N' 8.666/93 será calculada pelo percentual de 1% (um Por

cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento do serviço em atraso , limitado a 10% (dez por cento)

deste
13 3 A multa a que se refere o inciso ll do Artigo 87 da Lei N" 8.666/93 será calculada sobre o valordo fornecimento

do serviço em atraso, limitado a 100/o (dez por cento) deste.

XV de novembro n' 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3552 -128 1/l I 52

CNPJ: 05.637.42610001-7 4

Bonfim/Roraima

I
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13.4 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.

13.5 A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sançãO caso seja demonstrada a ocorrência de

qualquer circunstância prevista no § 1'do Art. 57 da Lei N" 8.666/93
ressamente autorizado.13.6 O valor das multas será dos creditos da NTRAT desde

14 DAS DISPOSI ES FINAIS

14.1 A contratada ob a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as reduções ou acréscimos, que se

fizerem necessários no quantitativo do fornecimento dos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial

do contrato, sem que caiba a Contratada o direito de qualquer reclamação;
14.2 E vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a terceiro,

sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão;
14.3 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei N' 8.078/90 - CÓdigo de DeÍesa do

Consumidor;
14.4 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendido a conveniência do contratante,

recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto correspondente, bem como de forma imediata e

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial;
14.5 Os casos omissos e ás dúvidas que surgirem quando da execução dos serviços constante do Termo de

Referência, serão resolvidos pela contratante.

Bonfim-RR, em 11 de janeiro de 2021

4{i r,ctu 0ç*w.[, -ok. h,l.rq. "''tc. Ue
LINDA CONSUELO DA SILVA'MACEDO

SECRETARIA DE ADMI NISTRAÇÃO

De acordo:

DOtVil GOS COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: {95) 3 552 -1281 l ll52

CNPJ: 05.637.42610001 -7 4
Bonfim/Roraima

*.:,§!-â
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ANEXO l. (Termo de Referência).

Serviço de fornecimento mensal, gerenciamento de rede e manutenção de internet, contemplando o

tráfego de daáos, e serviços de instalação e suporte técnico em atividades de sistema de segurança eletrÔnico,

para atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR.

ITEM ESPECtFtcAÇÁo Dos sERVIÇos Unid. Quant.
REcuRSos PRóPRtos

2001

1

serviço de fornecimento mensal, gerenciamento
de rede e manutenção de internet, contemplando
o tráfego de dados, para atender a Câmara
Municipal de Bonfim/RR, no exercício do ano de
2021

MÊS 10 GLOBAL

2
serviços de instalação e suporte técnico em
atividades de sistema de segurança eletrônico

UND 01 GLOBAL

Bonfim-RR, em 11 de janeiro de2021

"f§rrd* fu*o*,(B .**çl 3.$,q rttq{íd"*
LINDA CONSUELO DA SILVA MACEDO

SECRETARIA DE ADMI NISTRAÇÃO

De acordo:

a
IN COSTA

PRESIDENTE DA DE VEREADORES

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax: (95) 3 552 -1281 lll52

CNPJ: 05.637.42610001 -7 4
Bonhm/Roraima

L

el"ii



L

L

l-'1, r'-t"

3t"".

I

Estado de Roraima
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ANEXO ll. (Termo de Referência).

Serviço de fornecimento mensal, gerenciamento de rede e manutenção de internet, contemplando o

tráfego de dados, e serviços de instalação e suporte técnico em atividades de sistema de segurança eletrÔnico,
para atender a Câmara Municipal de Bonfim/RR.

Item Especificação dos Serviços Unid Quant.
Preço/ R$

Unitário P. Total

1

serviço de fornecimento mensal, gerenciamento de
rede e manutenção de internet, contemplando o
tráfego de dados, para atender a Câmara Municipal
de BonÍim/RR, no exercício do ano de 2021

MÊS 10 1500,00 15000,00

2
serviços de instalação e suporte tecnico em
atividades de sistema de segurança eletrônico

UND 1
1500,00 1500,00

VALOR TOTAL R$ 16.500,00

Valor total estimado da despesa para a realização dos serviços será de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bonfim.

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. Exercício 2021. Programa de Atividade: 012001. Elemento de
Despesa: 33.90.39.00. Fonte de Recursos: Recursos Ordinários. Empenho: Global.

Bonfim-RR, em 11de janeiro de2021

'tf,md&,efffrrdr
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

IN COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Fax : (9 5) 3 5 52 -1281 I I I 52

CNPJ: 05.637.4261 0001 -7 4
Bonfim/Roraima

De acordo:
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r'.41\rTD 
^'1'^\T.rE.

BONFIM/qR.
III}{ÍC!PAL DO IULNICIP]-fl DE

CONTLATADA: G M BUENO BR-{SIL ME
CNPJ: 14.465.74:iíJ0111-I 1

OBJETO: eolh-atação de pessoa jurídica 3§nr1co§ de
locação de sistemas informatizados para atender os seniÇos da
contabilidede e gestã* Cc FJ{ {fo1ha 4e pagaurento). seguhdo os
criterios da Cânrara Municipal de Bonf.rm" no .lornecimento de
locação- impiarúação, malutenção e atoalizaçãa, composto pelos seus
rnódu1es.

csMr§sÃo pE R1L{}-ENr§ DB LICTT.{ÇÃO
RE§ULTÂDO Ftrç.{l }E DISPENSA }tr LICITAÇÃO

C,À j\TARà M LryICTP.T.L DE BONFTM/R.D"

Á CÀ\áAR-A §tu}{ICIpAI DE BONFItuI/RR toma público o
resultâd-o fi:ral da 1i+itação, na nodalidad-e DISPENSA DE
LICITÀÇÃO. Proc. 016i202i * CIV{B, cujo cbjeto ó a contratação de
Pessca Jurídica especializada na prestação de serr.iço de fomecimento
*re*sal, gerenciamento de rede e ma-rutençào de iÍtemet.

1 ''mplando o tráfego de dad+s, e sen.içrrs rle instaiaçâo e si,rporh
\\_.o em atiridades de sistemas de seguraça eletrônico. pana

atetder a Câmara Municipal de Bonfim,4RR:
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GÂBINETE PRF§II}Ê!\'CTÂ
EXTR{TO DO CCINTRATO N' flTU2II2I

coMls§io PER\L{\ENTE DE LICTTAçÂO

ORIGEM: PROCESSO N' 01 3/202 I
DrsPEl{sA DE UCITÀÇÀO

DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA:
CÁ}á{RÂ MTNICIPAL DE BCINFIM/G.R-
Exercicio: 2{i21.
Programa de Atividade: {}120ü t
Ação:2001
Elemeli* de Despesa: 33.90.35.0ü
Fonte de Reoursos: Recursos Ordinriri*s
Empeaho. Global

Valor total: R§ 12,m0.00 (doze mil reais)
VIGENCIA DO CONTR.{TO: 06 meses.
DATA DA ÂSSINATURA I2|OI /2A21

Publicado por:
Kaylani Eduardamali Sy Hung Rodrigues

Código Identifi cad*r:2c91 DDAÁ

GÀBINETE FRESIDâNCIÀ
EXTR{T{} DO CONTRÂTO r'{" 00112021.

COMISSÃÜ PERMANENT§ DE LICITAÇÃO

ORIGEM: PROCESSO N" 010i2021
DISPENSÀ DE LiCITAÇÀO

CONTR.ATANTE: CÂMARA MLNICIPÂI DO },fU}üCIPiO DE
BONFIM/RR-
CONTRATAüA: GM BllE'NO BRÁ§IL l,1E
CNPJ: ia.466.7421000i-l I

(lBiEll0: colltraÍaçàc rie Pessoa iulidica especiaiizacla na plcsraçic
r1c sen'iço pl'oI-rssio:ral clc Assessoria c Erccução na área dc
lcntabiirdade Púbiica e Frlancerla, piua aleuder a Cánara &lunicipai
de Botfim,&.R. no mês de janciro de 2t)21

DOTAÇÃO ORÇAMEi,ITÁRIA:
CA]úAILA MUMCIPAL DE BONFIM/RR.
Exercício: 2021.
Programa de Âtividade: 012001
Áção:2001
Elemento de Despesa: 33.m35.00
Fonte de Rec,ursos: Recursos Ordirários
Empenho: Gohal
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0016 I2O2I

A Comissão de licitação da Câmara Municipal de Bonfim, consoante autorização do
Sr' DOMINGOS COSTA, na qualidade de gestor da pasta, vem abrir o presente processo
administrativo licitatório para contratação de pessoa jurídica especializadã na presiação de
serviço de fornecimento mensal, gerenciamento de rede e manutenção àe internet,
contemplando o tráfego de dados, e serviços de instalação e suporte técnico em atividades de
sistemas de segwança eletrônic a para atender a CãmaruMunicipal de Bonfim.

DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, inciso II, da
Lei Federal no 8.666193, alterada pela Lei Federal no 9.648198, que permitem ta1
procedimento, tendo em vista que o valor da aquisição ou serviço não ultrapassa os lOyo do
limite previsto no Inciso II, alínea 'a' do Art. 23 , da Lei Federal n" g .666193 . 

'

PREVISÃO LEGAL: Artigo 24. II da Lei8666t93.
Art. 21. E dispensíwel a licitaçiío;
(.)
II - para outt'os serviços e compras de valor até t0% (dez por cento) do limite previsto
ttct olíneo "o", do inciso II do artigo anterior e paro alienações, nos casos previstos
itesro Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
ulienoçtio de maior vulto que possct ser realizada cre uma só vez.

Quanto ao valor licitatório. o DECRETO No 9.412, DE 1g DE JLNHo DE 201g,
regulamenta dispositivos da Lei 8.666'93. no que diz respeito ao art. 23. inciso II. a1ínea.,a,,,
acima citado, que passa ateÍ a seguinte atuahzaçáo financeira:

Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei no
8.666, de 2l de junho de 1993. ficam atualizados nos seguintes termos;

I - pat'ct obra.s e serriços de engenharia;
a) na ntodctlitlade cotn,iÍe - até R$ 330.000,00 (trezentos e trintamil reais);
b) na modolidade ronruda de preços - até R8 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reaisl; e

c) na modqlidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais): e

II - para compras e servicos niio incluíclos no inciso I:
at na modalidode conv'íte - qté RS 176,000,00 (cento e setenta e seis mil

b) na modalidade tornudo de pt'eços - até RS 1.430.000,00 (um milhão,
cltttttrocentos e trinta mil reaist. e

c) na modalidade concorrênciq - acima de R$ 1"430.000,00 (um milhão,
cluotrocentos e trinta mil reais).
Apesar da redação do Decreto n" 9,41212018 não indicar. de maneira

alteração dos limites para a contratação direta de pequeno valor, esses também foram
em razão da r incuiação aos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666193 que estabelecem
os limites da modalidade Convite, conforme
n' 8.666 93, já acima citado. N^§l

reois):

Te[.iFax: (95) 3552 1s2
CNPJ: 05.637.426/000t-7 4

Bonfim/Roraima
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Estado de Roraüla
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Bonfim

De modo que o valor a ser contratado está dentro dos limites percentuais de 10%, o
que corresponde a R$ 16.500,00 (dezesseis mil reais).

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
112O presente processo administrativo tem por objetivo supdr as necessidades do

Município1 de Bonfirn. atendendo a demanda da Câmara Municipaf de Bonfim, com fulcro
no Art. 24, Inciso II. da Lei 8666193, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público, que, por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão,
dentro das exisências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
-{ escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de

nlercacio. quer seja por telefone ou proposta, o que nos permite inferir que os preços
encontrant-se compatíveis com a realidade do mercado.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o(a) licitante A I A
MARTINS, CNPJ: 36.202.806/0001-00, no valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mit
reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos
acostados aos autos deste processo.

Dando prosseguimento ao processo licitatório, decidiu a Comissão ADJUDICAR o
objeto do ceftame, por cumprir todas as exigências do processo licitatório e por ser a mais
vantajosa para a Administração da Câmara Municipal. Submete-se este julgamento a
Homologação e Ratificaçáo do Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de
Bonfim, na forma da Lei.

BonÍim/RR,em27 de JANEIRO de202l.

§§""-. \Ní.§* N-\*w- b,"s3,t§
ANA FABÍOLA AMBROS

Presidente da C
Decreto Legislativo n 1

IO TO

o

i<aqlanu U
KJ{YLANI

EVANILDO JUNIOR

Membro efetivo

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEp: 69.3g0-000
Tel./Fax: (95) 3552 -128li I 152

CNPJ: 05.637.426t0001-7 4
Bonfim/Roraima
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t?Estado de Roraima

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Bonfim

Da: PRESIDENTE DA CPL.
Para: Gabinete do Presidente

Bonfim-RR, em 13 de JANETRO de 2021

§"o k§-d- §"e-s"ir- Bffitô
ANA FABíOLA AMBROSIO BARRETO

Presidente da CpL
Decreto Legislativo no 002t2021

Rua: XV de novembro no 5g - Centro. CEp: 69.3g0-000
Tel,/Fax: (95) 3552 -128 t/1 152

CNPJ: 05.637.426t0001 -7 4
Bonfim/Roraima

De acordo com a planilha orçamentária de custos dos serviços
apresentada, o referido processo enquadra-se na mod-alidade DISPENSA DE LlcliÃÇÃó,
conforme o que determina o "Art. 24, inciso ll" da Lei N" 8.666/93. portanto para iniciarmos ocertame solicitamos AUTORIZAÇÃO para abertura de Procedimento Licitatório para a plena
execução do referido processo.

L



Estado de Rorairna

Poder l.egislatilo
Câmara Municipal dt' Bt-rllltr

CÂPTANA MUNTCMÀL I}E BONFIMIRR

CERTIDÃO DE RATIFIC.\Ç.iO DE DTSPENSA DE LICTTAÇÃO

A CAh{ARA NTI NCiP.\I' DE BONFIMIRR, PoÍ seu presidente em exeícício, RATIEICA e

HOMOLOGA a licitaçáo, ía modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, Proc. 016/2021

CMB, cujo okrjeto é a contratação de Pessoa Jrrrícli oa esPeeializada na prestação r1e serviço de

de rede e iÍajLuterição de internet, !UliLsllr plai-,do o

fornecimento mensal, gereiiciaineilto

tráfego de dados. e servlços de instalação e suporte tecnico em atn,idades de sistemas de

segr-lrança eletrônico, Para a.tend-er a Câmara MuniciPal de Bonfirn R§-

Bont-rm,RR, em 21 de-ianeiro de 2021

D /€
\- Dt-rill1ir'StrS

Prest.i:nl: ;: i:i:l;''ia \lunlcrPal de BonfimiRR.

LiCiTAIITE

Rs 1.500,00

LOTE

I

1I

C\?J -:6 t0l 806,'000 1-00

A]A \TARTINS
CNPJ: 36-2A),. 806/000 1-00

R$ 15.ooo,ooÃi aMARTiNS

VALOR
TÔTÀI

rea-1S
VALOR mildezesseis0056 001R$ALTOT

ffi
I 
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Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara \Íunicipal de Bonfim

CoNTRATO No 004/202í

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CAMARA DO MUNICíPIO DE

BONFTM/RR E O(A) LICITANTE A I A
MARTINS, PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

A CÂMARA MUNIC piL DE BONFTM/RR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

cNpJ 05.637.42õaal',-r4 oom sede na Rua XV de Novembro,58, Centro, nesta cidade, neste ato

representadc 3e 3 Sen:or Domingos Costa, CPF: 172.198,172-15, RG no 3186407 SSP/RR,

doravante ce-:- ^a33 CONTRATÂNTE, e o(a) licitante A I A MARTINS, inscrita no CNPJ

36.ZO2gCa l::'-:: ocm endereço na Rua Av. Estado de Roraima, SS Letra A, Centro, Cidade de

Bonfirr - Ri -ec-esentada neste ato por seu representante ANTÔN|O IGO ANDRADE MARTINS,

bras,e -. s::e :c portador do RG no 3445739 SSP RR, inscrito no CPF no 024.880'172-48, doravante

derc* ^a:a CONTRATADA, firmam o presente instrumento tendo em vista o constante e decidido no

p,-::ess: ,:orinistrativo No 00'16/2021- CMB, Dispensa no OO4t2O21, nos termos da Lei N0 8.666/93, à

:-? as::rtes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e

::^:::es seguintes:

:.: - S- LA PRIMEIRA _ OBJETO.

- ccntratação de pessoa jurÍdica especializada na prestação de serviço- de fornecimento
*3^sa ge:encramento de rede e manutenção de internet, contemplando o tráfego de dados, e

s3-. 33s ãe instalação e suporte técnico em atividades de sistemas de segurança eletrÔnica.

._-:-SULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÂO.
2, - lntegram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da

eg slação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a Termo de Referência do Processo N" 001612020 e os seus anexos;

c proposta da CONTRATADA;
cr termo de adjudicação;
d) demais documentos juntados aos autos,

CLAUSULATERCEIRA.VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO.

3.1 - O valor total do presente contrato e de R$ 16.500,00 (dezesseis mil reais), corresponde ao Lote

l, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e ao Lote ll, no valor de R$ 1'500,00 (um mil e
quinhentos reais), e onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados no elemento de

despesa 33.90.39.99 do orçamento vigente da CONTRATANTE.
3 2 - para efelvação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal a documentaçáo relativa à regularidade fiscal e trabalhista, que consistirá em:

32.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outrã equlvalente, na forma da lei, e Certificado de Registro no FGTS, se for o caso;

3 3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal. bem como falta de qualquer dos

documentos relacionados no item anterior, frca interrompido o Vazo para pagamento, sendo iniciada

nova contagem somente apos a regularização dessa documentação'
3   - Depõs de transcoriido o píazo paía pagamento o mesmo será efetivado pela Finanças da

CONTRATANTE, através da emissáo de ordem bancaria ou transferência ao credor.

3 5 - Não seráo admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste
^^-r-^l^uU Ll d tU.

3 ô - euaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos

vencimentos por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do

efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a

apLlcaÇão da seguinte formula:
f tu'l =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde.
EM = Encargos Moratorios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidaçãc e CustÓdia;

30 =número de dias do janeiro civil;

Rua: XV de novembro no 58 - Centro, CEP: 69.380-000
Tel./Far: (95) 3552 -l28llli52

CNPJ: 05.637.42610001'1 1

BonfinVRoraima
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N = número de dias entre a data prevista pa"a o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de ate 05 (CINCO) dias corridos pela Secretaria de

Finanças, dã Câmara Munrcipal de Bonfim/RR, contando da data de apresentação da nota fiscal no

setor competente devida''t'tente atestada pelo responsável Fiscal do Contrato.

4.2 - Já deveráo esta. rrcluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos

indispensáveis ao per'e :o cumprimento das obrigaçÕes.

4.3 - Nenhum pagarerto será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de

qualquer obr gaçà: '-a.3etra que lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.

CLAUSULA QU \-À - DAS GARANTIAS.
S.'l - Ao c si:s:3 reste Contrato aplicam-se tambem no que couber as disposiçÕes do CÓdigo de

Defesa :: 3:^s-'ridor - Lei N" 8078/90.
S2 - =:e : s:eisada para o licitante vencedor prestação da garantia paa a execução do objeto da

pr'es=-:: ::a:ãc conforme disposto no art. 56, § 20 da Lei N" 8.666/93.

C_:-S-_À SEXTA - DA FORMA de AQUISIÇÃO e ENTREGA, DO LOCAL de ENTREGA, DO

=;:7] :C ENTREGA, PRAZO dE EXECUÇÁO E VICTruCIA dO CONTRATO.
l' : 

=-=s:a;ão do serviço será realizada até 31 de outubro de2021, para atender as necessidades

:a Se:-::a: a Ce Administração, da Câmara Municipal de Bonfim/RR.
i 2 I :-azc :e execução do objeto deverá ser executado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

:l-:al:s a oartir do recebimento da ordem de serviço emitida pela Câmara Municipal de BonÍim.

a i : , :ê:c a do Contrato será até 31 de outubro de 2021, contados a partir da assinatura do

l:-:-a:::rmado entre a Contratante e a parte Contratada, que poderá ser prorrogado por meio de
-3--o Àdrtivo, de acordo com o interesse e a necessidade da Secretaria de Administração, com as

le, tes justificativas de acordo com a legislaçáo vigente e nos casos previstos no art. 57 da Lei N"

3 aaô 93

C:AUSULA SETIMA _ DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES.
7 '1 Alem das obrigaçôes resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prejuízo do que disposto no Termo de

Referência compete.
I - A CONTRATADA;
a) Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todas as obrigaçÓes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais comerciais e as demais inerentes ao Termo de Referência;
b) A CONTRATADA deverá tomar as providências que a CONTRATANTE julgue necessárias,

durante o período da realizaçào dos serviços, visando à perfeita execução do mesmo;

c) A CONTRATADA deverá entregar realizar os serviços ou entregar as aquisiçÕes solicitados

de acordo com as especificaçóes estabelecidas na proposta de preços e em conformidade com o
Termo de Referência;
d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de

Referência;
e) Realizar os serviços solicitados ou a entrega objeto do Termo de Referência sob a

supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em conformidade com a Lei

N' 8 666/93;
fr Os serviços solicitados ou entrega deverão ocorrer em horário de expediente, das

3t -aOhs às 13:30hs, na Câmara Municipal de BonfimiRR, no endereço à Rua XV de Novembro, 58,

Ba 'rc Centro, na cidade de Bonfim/RR;
g) Os serviços ou entrega que necessitar ser realizado em horário oposto ou fora da sede da

Câmara deverá ser comunicado ao Senhor Presidente da Câmara ÍVlunicipal de Bonfim, para que

autor zaÇão, e
h) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento.
II _ Ao CONTRATANTE;
a) Receber o objeto deste Contrato, através do setor responsável
fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei N" 8.666193;

pelo acompanhamento ou

ú
Rua: XV de novembro n' 58 - Centro, CEP: 69.380-000

Tel.,Tax: (95) 3552 -1281/1152
CNPJ: 05.637.4261000 1 -74

Bonfim/Roraima
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b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto

deste Contrato, tais como, eventuais imperfeiçÕes na entrega durante sua vigência afixando prazo

para sua correção;
c) Efetuai o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA.
8.1 - As despesas corn a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade

Orçamentária: CÂfVnne MUNICIPAL DE BONFIM/RR: Exercício de 2021'. Programa de Atividade:

O1.2OO1 Etemento de Despesa: 3.3.90.39.99. Fonte de Recursos: RECURSOS ORDINARIOS,

Empenho: Global nc i'aior total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil reais).

CLÁUSULA NONA _ PENALIDADES.
g.1 - O des..n-primento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condiçÕes

estabelec ias neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará,

garantca a c:e,,,ia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei N'
é OOe e. e:! a aplicaçáo pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do
,'t es-3 :.3r1^a legal, conforme estabelecido no Termo de Referência e Anexos, bem como neste

3_: - S!_A DECIMA - DA FISCALIZAÇAO E DAS ALTERAÇÔES.
' - ' -, 'scalização da execução do objeto contratado será exercida por representantes do

C3\,-RÀTANTE neste ato denominado FISCAL, nos termos dispostos no art. 67 clc art.70, ambos

:a -: )i' 3 6ô6/93.
'I 2 - Es:e contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo para prorrogação de acordo com a

=3 
s a;ãc ,,rrgente, com as devidas justificativas e nos casos previstos no art. 57 da Lei N" 8.666/93.

' : : --e CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais e mediante Termo

-t i,c os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários no quantitativo dos materiais de

o3-sJmo contratados, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato,

:c'forme disposto no art. 65, § 10, da Lei N" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO.
1j.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial quando ocorrer as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78 da Lei N" 8.666/93, na forma
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇAO.
12.i - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos termos do art. 61, Parágrafo

Unico da Lei No 8.666/93 e suas alteraçÕes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO.
13 1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questÕes oriundas do

presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-

se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também

assinam.

->?--*b
CONTRATANTE:
Domingos Costa

W

Bonfim/RR, 
"r,l1ZZ 

de janeiro de 2021

"H.jgmíi#*.
PELACONTRATADA:

A I A MARTINS
Presidente da Câmara Municipalde Bonfim/RR.

TESTEMUNHAS:

t .l.\.lgra">=. . . .5.$*. ... r*. tW
2&itua Weu;b

cPF: .g.az,E.n..wL&.

cpr: §38, àf 1, 9 ií? :Ít
Rua: XV de novembro n' 58 - Centro, CEP: 69.380-000

Tel.,[ax: (95) 3552 -1281/1 I i2
CNPJ: 05.637.42610001-7 4

Bonfim/Roraima

I



t_

Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmala N{unicipal de Bonhm

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO

LICITANTE 1: AIA MARTINS CNPJr 36.202.806/0001-00

LICITANTE 2: IGLANE SOUSA MARQUES ME CNPJ: 26.798.287/O001-30

LICITANTE 3: M C DE OLIVEIRA ME CNPj: 15.717.66310001-91

t Bonf-rnr, 1 1 de janeiro de 2021.

l§^d"
LINDA CON

do.${*"r{*au
§ILVA MACEDODA

SECRETÁRIA DE ADMTNISTRACÃO

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de
fornecimento mensal, gerenciamento de rede e manutenção de ínternet, contemplando
tráfego de dados, e serviços de instalação e suporte técnÍco em atividades de sistemas
de segurança eletrônico, para atender a Câmara de Bonfim, no ano de 2021.

ITEM ESPEC UNID LICITANTE 1 LICITANTE 2 LICITANTE 3

I
contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviço
de fornecimento mensal, gerenciamentc
de rede e manutenção de internet,
contemplando tráfego de dados.

MÊS
(10)

R$ 1.500,00 RS 1.80ü,00 R$ 2.000,00

2

serviços de instalação e supoÉe técnic(
em atividades de sistemas de segurançi
eletrônica.

vrÊs
(01)

R$ 1.500,00 R$ 1.700,00 R$ 2.100,00

TOTAL R$
16.500,00

R$
19.700,00

R$
22.100,00


